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Dlc0/2020/DlcoMPARECER JUR

o PRESENCIAT N" - 018/2020-PP.PREG

PROCESSO ADMINISTRAIIVO N" 025/2020

DEMANDA DA COORDENADORIA DE ILUM
RICOS E DIVERSOS PARA SUPRIR A
INAÇÃO PÚBUCA DO MUNICÍPIO DE

ITAIIUBA - PA

oBJEIO - AQUISIÇ O DE MATERIAIS EL

ASSUNIO - MINUTA DE EDITAL E CONIRATO

Submete-se o oprecioçõo o presen'te processo reloiivo oo

procedimento licitoÍório no modolidode PregÕo Presenciol registrodo sob o no

o\gl2o2o - PP, cujo objelo consisle no oquisiçôo de moleriois eléÍricos e diversos

poro suprir o demondo do Coordenodorio de lluminoçõo PÚblico do Município

delloitubo-PA,conformeespecificoçÔesdoTermodeReferêncio-Anexoldo
Edilol, otendendo oo disposlo no Lei no 1O.52012002'

Conslo no presen te certome: solicitoçÕo de despeso poro

oquisiçÕodemolerioiselé,tricosediversosporosuprirodemondodo
Coordinodorio de tluminoçÕo Público do Município de ltoitubo - PA; juslificotlvo

do Diretor de lluminoçÕo PÚblico; despocho do Prefeito Municipol poro que o
úor compelente providencie o pesquiso de preço e informe o existêncio de

i..urro, orçomentàrios; cotoçôo de preÇos; despocho do deportomenlo de

contobilidode informondo o doloÇõo orçomenlÓrio disponível poro olerder 
.o

demondo;decloroçõodeodequoçÕoorçomentórioefinonceiro;Portorio
GAB/pMl n" O@4l2OrO, oulorizoçÕo de oberturo de processo liciiotorio; ouluoÇÕo

áo proa"rro llcilotório; despoiho de encominhomenlo dos outos o ossessorio

úi',iLo poto onólise e porecer; minuto do edítol e onexos' bem como' minuto do

conÍroto.

Ficou estobelecido no edilol o menor preÇo por item como

critério de julgomenlo, olendendo oo que dispÔe o or1 45 do Lei 8 óóól93'

I- RETATóRIO

O Presente Processo conslo

constonles do ort. 40 do Lei 8.óóó193 c/c ort'

documentoÇôo que os

considerodos hobilitodos.

o ediÍol indicondo os exigênc S

4" do Lei lA.52Al20O2, bem com

interessodos deverÔo opresentor Poro ser

Relotodo o pleito possomos oo Porecer
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II . OBJETO DE ANÁIISE

Cumpre ocloror que o onolise nesle porecer se restringe o
verificoçõo dos requisitos formois poro deflogroçõo do processo odminislrotivo
licitolório bem como do oprecioçôo do mínulo de editol e seus onexos. Destoco-
se que o onólise serÓ reslrito oos pontos jurídicos, eslondo excluÍdos quoisquer

ospeclos Íécnicos, econÔmicos e/ou discricionÓrios.

III - PARECER

b) justif icotivo do controtoÇÕo;
c) termo de referênciq, devldo mente oulorizodo pelo outoridode

compe tenle, conlendo o obieto, o crllério de ocei'toçõo do objeio, orçom

O ortigo 37, inciso XXI do Cons'iituiçÕo Federol determino que os

obros, serviços, compros e olienoÇÕes do Administroçôo PÚblico serÔo precedidos

de licitoçóo pÚblico que ossegure iguoldode de condiçÕes o todos os

concorrentes, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçôo'

A liciloçôo configuro procedimenlo odministrotivo medionle o
quol o AdministroÇÔo PÚblico seleclono o proposlo mois vontoioso'

corocterizondo-se como oto odministrotivo formol, pro'licodo pelo Gestor PÚblico,

devendo ser processodo em estrito conÍormidode com os princípios

estobelecidos no consii.luiçÔo Federol no legisloçôo infroconsli'tucionol.

No que se refere o modolidode licilotorio oro em onÓlise' vole

ocloror que o Lei 10.520/2002 dispõe que pregõo é o modolidode de licitoçôo

desiinodo à oquisiÇõo de bens e serviÇos comuns, sendo esles considerodos,

poro os fins e eieitós desto Lei, como oqueles cujos podrões de desempenho e

quolidode possom ser objetivomente definidos pelo editol' por meio de

especificoções usuois (orl. 1o, porogrofo Único).

O exome prévio do editol Íem índole iurídico-formol e consiste' vio

de regro. em verificor nos outos, no estodo em que se encontro o procedimento

licilotório, os seguintes elementos:

o) outuoçÕo, Protocolo e numeroÇÕo:

o

detolhodo poro ovolioçôo de custos, deÍiniÇÕo dos métodos, eslrotégi

suprimento, cronogromo físicojinonceiro, deveres do conÍrotodo e controt
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procedimentos de fiscolizoçôo e gerenciomenlo; prozo de execuçõo e gorontio

e sonções pelo inodimPlemento;
d) indicoçõo do recurso orÇomentório poro cobrir o despeso;
e) oto de designoçÕo do comissôo;
f) editol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preÔmbulo do edilol contém o nome do reportiÇõo

interessodo e de seu selor;
h) preômbulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do

licitoçÕo, bem como o regime de execuçÕo (p/obros e serviços);

i) preÔmbulo do editol mencionondo que o licítqçÔo seró regido

pelo legisloçõo Perlinente;- 
i) preÔmbulo do editol onotondo o locol, dio e horo poÍo

recebimenlo dos envelopes de documentoçôo e proposto, bem como poro o

início de oberturo dos enveloPes;
k) indicoçÕo do objeto do liciloÇõo, em descriÇÔo sucin'to e cloro;
l) indicoçõo do prozo e os condições poro o ossinoluro do

controto ou relirodo dos inslrumenÍos;
m) indicoçÕo do prozo poro execuçÔo do controto ou enlrego

do objelo;' 
n) indicoçÕo dos sonções poro o coso de lnodimplemento;
oi indicoçÕo do locol onde poderó ser exominodo e odquirido o

projelo bósico, e se ho [rojeÍo executivo disponível. no doto do publicoçõo do

ediiol e o locol onde poderó ser exominodo e odquirido (p/obros e serviços);

p) indicoçÔo dos condições poro porticipoçôo do licitoçõo;
qi inOicoçOo do formo de opresentoçôo dos proposlos;

ri indicoÇÕo do critério poro julgomenlo' com disposições cloros e

porômetros objetivos; indicoçôo dos locois, hororios e códigos de ocesso poro

iornecimento d'e informoções sobre o licitoçÕo oos interessodos;

s)indicoçÔodoscritériosdeoceitobilidodedospreçosunitorioe
globol e indicoçÕo dos condições de pogomenlo'

No que respeito o minulo conkofuol' incumbe oo porecisto

pesquisor o conformidode dos segulntes itens:

o) condiçÕes poro suo execuçÕo' expressos em clousulos que

definom os direitos, obrigoções e responsobilidodes dos portes' em conformidode

com os termos do licitoçÕó e do proposlo o que se vlnculom' estobelecidos col\n

clorezo e precisõo; t\
b) regisko dos clousulos necessórios: /a\
l-o objeto e seus elementos corocieríslicos; / \'
ll - o regime de execuÇÕo ou o formo de fornecimento; I \\ -ll
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lll - o preÇo e os condiçôes de pogomento, os critérios, doto-bose
e periodicidode do reojustomenlo de preços, os critérios de oluolizoçõo
monetório entre o dolo do odimplemento dos obrlgoções e o do efelivo
pogomento;

lV - os prozos de início de etopos de execuçõo, de conclusôo, de
enirego, de observoçõo e de recebimento definilivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo quol correró o despeso, com o indicoçÕo do
clossificoçôo funcionol progromótico e do cotegorio econÔmico;

Vl - os gorontios oferecidos poro osseguror suo pleno execuÇÕo,
quondo exigidos;

Vll - os direiÍos e os responsobilidodes dos porles, os penolidodes

cobíveis e os volores dos mulÍos;
Vlll - os cosos de rescisõo;
lX - o reconhecimento dos direitos do Administroçôo, em coso de

rescisõo odministrotivo previsÍo no oti. 77 desto Lei;

X - os condições de importoçôo, o doto e o toxo de cômbio poro

conversôo, quondo for o coso;
Xl - o vlnculoçôo oo editol de liclÍoçÕo ou oo lermo que o

dispensou ou o inexigiu, oo convile e d proposÍo do licitonte vencedor;
Xll - o legisloÇõo oplicóvel o execuçÔo do controlo e

especiolmente oos cosos omissos:
Xlll - o obrigoçôo do conlrotodo de monler, duronte todo o

execuçôo do controto, em compqlibilidode com os obrigoÇÔes por ele

ossumidos, lodos os condiçÕes de hobilitoçôo e quolificoçÕo exigidos no

licitoçõo;
XIV - clóusulo que declore compelente o foro do sede do

Administroçôo poro dirimir quolquer questõo controtuol, solvo o disposio no § óo

do ort. 32 do Lei n. 8.666193i
XV - A duroçõo dos controtos odstrito o vigêncio dos respectivos

crédiÍos orçomentórios, ressolvodos os hipóteses previstos no ort. 57 do Lei n.

8.666193.

Conslderondo que o editol seguiu todos os coulelos
recomendodos pelo Lei lo.52ol2oo2, com oplicoçÕo subsidiório do Lei 8.óóól93;

Considerondo que o procedimenlo nôo opresento ineguloridodes
que possom moculor o ceriome e que o minuto do editol segue os Prece
legois que regem o motério. ooino pelo prosseguimenlo do processo licitol oro em

seus ulteriores oios.
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Registro, por fim, que o onólise consignodo neste porecer se

oteve às questões jurídicos observodos no instruçôo processuol e no editol, com

seus onexos, nos termos do or1. I 0, § 1", do Lei no I 0.480/2002, c/c o porógrofo

único do ort. 38 do Lei n" 8.óóó193. Nôo se incluem no Ômbilo de onólise deste
procurodor os elemenlos técnicos pertinentes oo certome, como oqueles de

ordem finonceiro ou orçomentório, cujo exolidõo deveró ser veriÍicodo pelos

setores responsóveis e ouloridodes compelentes do Pref eiluro Municipol de

Itoilubo.
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Seguem choncelodos os minutos do Editol e ControÍo oro

exominodos.

É o porecer, sub censuro.

ATEMISTO USA

PROCURA MUNICIPAL
OA /P
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Itoitubo - PA, l9 de morço de 2020.
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